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LEI COMPLEMENTAR Nº0122/2017.

Sanciono a presente Lei Complementar sem veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 26 de dezembro de 
2017; 128ª da República.

________________________
Prefeito

DO RITO SUMÁRIO PARA OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
QUE INDICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM-RN:
FAÇO SABER que o PODER LEGISLATIVO decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei Complementar:

Artigo 1º - Na hipótese de lavratura de auto de infração ou 
notifi cação de lançamento decorrente da falta de recolhimento 
de imposto na forma e nos prazos da Lei, cujas operações e 
prestações estejam regularmente escrituradas ou declaradas 
e vencidas, o processo será encaminhado, liminarmente, à Co-
ordenadoria da Dívida Ativa para inscrição e encaminhamento 
para execução fi scal, mesmo que apresentada impugnação. 

Artigo 2º - O Documento Mensal de Serviços – DMS, devida-
mente entregue, com indicação de imposto a recolher, é instru-
mento representativo de auto lançamento do crédito tributário 
e constitui, neste caso, confi ssão da dívida, sendo peça básica 
do processo administrativo respectivo, a ser formalizado pela 
autoridade processante competente, em caso de não-recolhi-
mento do tributo declarado.

 § 1º - Constatando-se que o contribuinte, apesar de 
haver apresentado o DMS não procedeu ao recolhimento do 
imposto declarado, compete as Coordenadorias de Receita Mo-
biliaria e a Imobiliária notifi cá-lo para quitar o débito com os 
devidos acréscimos.

 § 2º - Acarretará igualmente a inscrição em Dívida Ati-
va as diferenças decorrentes da insufi ciência nos pagamentos 
dos impostos, multas, atualização monetária ou juros de mora.

 § 3º - O disposto no caput deste artigo e seus pa-
rágrafos aplicam-se também, às Guias de Recolhimentos do 
ITIV emitidas pelos Ofi ciais de Notas e contendo informações 

sobre a transmissão de bens imóveis e direitos a eles rela-
tivos, prestadas pelos seus adquirentes, sujeito passivo da 
obrigação tributária.

Artigo 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Parnamirim/RN, 26 de dezembro de 2017.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 0127/2017.

Sanciono a presente Lei Complementar sem veto.
Gabinete Civil, Parnamirim/RN, 27 de dezembro de 
2017; 128ª da República.

________________________
Prefeito

Cria novos cargos públicos de provimento efetivo no 
âmbito do Município de Parnamirim, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - Ficam criados os cargos e respectivas vagas de 
provimento efetivo de Nível Elementar, Médio, Técnico e Nível 
Superior, constantes no Anexo I da presente Lei, que se incorpo-
ram a estrutura de pessoal do Município de Parnamirim. 

Art. 2º- O provimento dos cargos efetivos, através de con-
curso público, relativos às vagas criadas por esta Lei, fi ca con-
dicionado à comprovação da existência de prévia dotação orça-
mentária e fi nanceira para atender as projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme o dispos-
to no § 1º do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 3º - O Vencimento dos cargos públicos criados por esta 
Lei são os mesmos defi nidos para aqueles de idêntica deno-
minação, ou para o mesmo grau de escolaridade, daqueles já 
existentes no Quadro de Pessoal do Município de Parnamirim. 
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Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta do Orçamento Geral do Município.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Parnamirim/RN, 27 de dezembro de 2017.

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA
PREFEITO
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ANEXO II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS E PRÉ-REQUISITOS PARA INVESTIDURA

ANEXO II

PERFIL DOS CARGOS EFETIVOS DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARNAMIRIM, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
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